
Quïnta-teira, IV ac janeiro de 

D E C R E T O IC 9.929, D E IT D E J A N E I R O D E 1939 

Aprova modi f i cações na Pauta de Classifica
ç ã o de Mercadorias, a que por ultimo se referiu o 
decreto n. 9.910, de 10 de janeiro do corrente ano. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
interventor Federal no Estado de S ã o Paulo, atendendo 
ao que lhe representou o Secre tár io de Estado dos N e g ó 
cios da V i a ç ã o e Obras Públ icas , acerca do requerido pe
las Estradas de Ferro do Estado, e usando das atr ibuições 
«ue lhe confere a lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam aprovadas, nas folhas que com este 

üa ixam, rubricadas pelo Secretario de Estado dos N e g ó 
cios da Viação e Obras Públ icas , novas a l terações na 
Pauta de Classi f icação de Mercadorias, a que por ú l t i m o 
se referiu o decreto n. 9.910, de 10 de Janeiro do cor
rente ano. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
í e sua publicação, revogadas as disposições em c o n t r á 
rio. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 17 
ie janeiro de 1939. * 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Guilherme £ . Winter 
Publicado na Secretaria de Estado dos Ne

gócios da V i a ç ã o e Obras Públ icas , aos 17 de Janeiro de 
1939. 

F . Gayotto, 
Diretor Geral. 

F O L H A S A Q L Ë S E R E F E R E O D E C R E T O N. 9.929 D E 
17 D E JA1VEIRO D E 1939 

A L T E R A Ç Õ E S 

nrxKitt O F I C I A » 
rfo Estado de São Paulo (E. O. do Brasih 

gue pelo centro da avenida, Washington Luis e da n » 
B r á s Cubas, compreendendo numa e noutra os i m ó v e i s do 
lado par, a t é o ponto inicial do cruzamento da rua B r á s 
Cubas com a avenida Campos Sales. 

Artigo 2.0 — O ofíc io do Registro Geral de I m ó v e i s da 
primeira c ircunscr ição c o n t i n u a r á a cargo do atual ser
ventuár io , observadas as a l t erações de divisas constantes 
do artigo l.o. O of íc io da segunda c ircunscr ição s e r á pro
vido por concurso, nos termos do decreto n . 5.120. de 21 
de Julho de 1831, e o da terceira por livre n o m e a ç ã o do 
Governo. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publ icação, revogadas quaisquer disposições em con
trár io . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, 17 de ja
neiro de 1939. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de vergueiro 

Publicado na Secretaria de Estado da Just i ça e N e g ó 
cios do Interior, aos 17 de janeiro de 1939. 

Fabio Egydio de O . Carvalho, 
Diretor Geral. 

m i m . n> — Ano ^:tí 

Des ignaç iU Em vez de 

Pozzolana — T a b . 13 Pozzolana — Tab. 14 
Torta de caroço de a lgodão Torta de caroço de algodão, 

de l i n h a ç a ou de mamo- de l i n h a ç a (forragens) — 
na (forragens) — Tab. Tab. 14 
14 

A C R É S C I M O S 

D e s i g n a ç ã o : Tabelas 

B á f a l o s (Anunais) 11 
E m u l s õ e s as fá l t i cas . . . . . . .* . . *< 14 
Extratos de fruta em pó . . . . 5 
Gelpo terra . . . . . . .. » 13 
Terra refrataria 13 

Secretaria de Estatto aos Negóc ios da Viação e Obras 
Públ icas , aos 17 de janeiro de 1939. 

Guillierme Wiuler 
Secretár io de Estado. 

D E C R E T O Pi. 9.931, D E 18 D E J A N E I R O D E 1939 

Dispõe sobre n o m e a ç ã o de diretores de escolas 
normais oficiais e d á outras p r o v i d ê n c i a s . > 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor Federal no Estado de S ã o Paulo, no uso das 
atr ibuições que lhe são conferidas por lei. 

Decreta: 
Axt. l.o — Os diretores de escolas normais oficiais, 

escolhidos entre professores e assistentes gerais desses es
tabelecimentos, dentre inspetores escolares ou professores 
efetivos de E d u c a ç ã o das escolas normais livres, serão no
meados em comissão , podendo ser efetivados a p ó s dois anos 
de exerc íc io no cargo. 

Paragrafo ú n i c o — A n o m e a ç ã o de diretor para a Es
cola Normal Modelo continua a ser regulada pelas dispo
s i ções do artigo 11, do-decreto n . 9.250, de 32 de junho 
de 1928, devendo recair em professor normalista.. 

Artigo 2.o -— Os professores efetivos de E d u c a ç ã o das 
escolas normais livres poderão ser removidos, á ju ízo do 
Governo, para qualquer escola normal Uvre existente no 
Estado. 

Artigo 3.o — Os professores efetivos de E d u c a ç ã o das 
escolas normais livres poderão inscrever-se nos concursos 
de r e m o ç ã o para as escolas normais oficiais, adquirindo, 
em caso de n o m e a ç ã o , todos os direitos atr ibuídos aos ca
tedrát icos desses estabelecimentos. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas as dispos ições em contrár io . ' 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 18 
1 dé janeiro de 1939. 

1 A D H É M A R D E B A R R O S 

D E C R E T O N . 9.930, D E 17 D E JANEIRO DE 19.19 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , i n 
terventor Federal no Estado de S ã o Paulo, usando das a-
tribuiçôes que lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — H a v e r á na comarca de Santos três cir

cunscrições do Registro Geral de Hipotecas, com as divisas 
adiante descritas. ' 

§ 1,0 — A primeira c ircunscrição abrangerá o território 
compree-* ido dentro das seguintes divisas: — c o m e ç a n d o 
no cais da Companhia Docas, entre os a r m a z é n s 11 e 18, 
segue em linha reta a t é a lcançar a rua Uruguai; dai se
gue pelo centro desta rua, compreendendo os i m ó v e i s 
ae tado par, a t é a avenida Campos Sales e pelo. centro 
desta avenida e da rua Rangel Pestana, compreendendo os 
i m ó v e i s do lado par de uma e outra a t é atingir a linha 
do sopé dos morros; dal, pela linha do sopé dos morros 
em direção à praia, a t é atingir na ponta do Morro do José 
Menino a divisa entre os munic íp ios de Santos e de S ã o V i 
cente; da í segue acompanhando as divisas de Santos com 
ofj m u n i c í p i o s de S ã o - V i c e n t e , S ã o Bernardo, Mogl das 

•Oruzes, Salesópol is e S ã o Sebas t ião a t é ao Oceano A t l â n 
tico, descendo a t é à barra do rio da Bertioga; dal, pelo 
rio da Bertioga até o es tuár io do porto de Santos e ao lon
go do es tuár io a tó o ponto inicial. 

5 2.o — A segunda c ircunscr ição compreenderá a ilha 
dc Santo Amaro e a ilha" das Palmas e na ilha de S ã o 
Vicente a zona compreendida entre as divisas seguintes: — 
c o m e ç a n d o no c a í s da Companhia Docas entre os arma
zéns 17 e 18, segue em Unha reta a té a l cançar a rua Uru
guai e pelo centro desta rua, compreendendo os imóve i s do 
lado impar, a té a avenida Campos Sales, segue, dai, pelo 
centro desta avenida, compreendendo os imóve i s do lado 
impar, a t é a rua B r á s Cubas; pelo centro da rua B r á s 
Cubas e da avenida Washington Luís, compreendendo numa 
e noutra os imóve i s do lado impar, desce a t é a praia da 
Barra e contorn\ndo as praias do Gonzaga (era parte). do 
Boqueirão e da Ponta da Praia a té atingir o es tuár io e 
por este acima a t é atingir o ponto inicial no cais da Com
panhia Docas de Santos. 

K3.o — A terceira circunscrição compreenderá ó ter
ritório atual dos munic íp ios de S ã o Vicente e Itanhaen 
e no munic íp io de Santos a área abrangida pelas seguin
tes divisas: c o m e ç a n d o na avenida Campos Sales, esqui
na da rua B r á s Cubas, segue por aquela avenida e pela 
rua Rangel Pestana, compreendendo numa e noutra os; 
Imóveis do lado impar, a té a linha do sopé dos morros, 
c, daí, pela linha do sopé dos morros a té à ponta do Morto 
do José Menino, na divisa entre Santos e S ã o Vicente; 
daí, contornando as praias do José Menino è Gonzaga (em 
parte), compreendendo a ilha de "Urubuqueçaba, a t é alcan
çar a avenida Washington Luis (canal n . I l l ) ; daí se-

Alvaro de Figueiredo G u i ã o 
Publicado na Secretaria de Estado da Educação e 

S a ú d e Públ ica , aos 18 de janeiro de 1939, 
Aluizjo Lopes de Oliveira 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 9.932, DE 18 D E JANEIRO D E 1939 

Transforma o cargo de Inspetor Técnico da 
, Corporação Escolar de bandeirantes, do quadro da 

Super in tendênc ia do Ensino Profissional, cm Ins
petor Técnico de Oficinas, 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , i n 
terventor Federal no Estado de S ã o Paulo, no uso das atri» 
buições que lhe s ã o conferidas por lei; e considerando a nc-
cessioaoy oe ser completado, tanto quanto poss ível , sem au
mento de verbas, o quadro do pessoal t écn ico da Superin
tenda do Ensino Profisional, principalmente nos serviços 
de inspeção e or ientação de oficinas; 

considerando que as funções de inspetor' t é c n i c o d á 
Corporação Escolar de Bandeirantes s ã o relativas aos ramos 
do ensino técn ico especializado niinistrados nas escolas pro
fissionais oficiais do Estado; 

Decreta: 
Artigo lxi — Fica t r a n s í o r m a a o em inspetor t é c n i c o úe 

oficinas, o cargo de inspetor técnico da Corporação Escolar 
de Bandeirantes, do quadro do pessoal da S u p e r i n t e n d ê n c i a 
do Ensino Profissional. 

Artigo 2,o — O atual inspetor t é c n i c o da Corporação 
Escolar de Bandeirantes .passará a exercer as f u n ç õ e s do 
cargo referido no artigo anterior, com o seu t í tu lo devida
mente apostilado e com os mesmos vencimentos consigna
dos no o r ç a m e n t o vigente. 

Artigo 3.o — As atr ibuições do cargo de inspetor t é c n i 
co de oficinas e a forma do respectivo provimento serão es
tabelecidas em Regulamento. 

Artigo 4.o — O presente decreto e n t r a r á em vigor na 
data da sua publ icação, revogadas as disposições cm con
trario. 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 18 de 
janeiro Q> 1839. 

A D H É M A R D E B A R R O S . 

Alvaro de Figueiredo Guião . 

Publicado na Secretaria de Estado da E d u c a ç ã o e S a i 
de Pública, aos 18 de janeiro de 1939. 

Aluizio Lopes de Oliveira.. 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 9.93S D E I I D E J A N E I R O DE 1 9 » N \ 

Cria,. n# Instituto Bio lóg ico da Secretaria fc' 
Agricultura, I n d ú s t r i a e Comércio , sem aumeaí»; 
de despesa» o cargo de Encarregado do Depódk; 
de Inseticidas. ^ \ 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E BARROS, I*. 
terventor Federal no Estado de S ã o Paulo, usando du 
atr ibuições que lhe s ã o conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica creado no quadro do Instituto 

lógico, da Secretaria da Agricultura, Indústr ia t OomÉr-*' 
cio, o cargo de Encarregado do D e p ó s i t o de Insetlcídn' 
cem os vencimentos de Õ00$000 mensais. 

Parágra fo ú n i c o — O cargo ora creado, será preo* 
c h i ã o com o aproveitamento do func ionár io extrarmm». 
rário que j á vem desempenhando as f u n ç õ e s de encan* 
gado do D e p ó s i t o de Inseticidas, com Idênt ica remimerv 
çãO. 

Artigo 2.o — O Secre tár io da Agricultura, Indfctrii 
e Comércio , d e t e r m i n a r á as t rans ferênc ias de dotejo* 
que se fizerem necessár ias para a e x e c u ç ã o deste decreto-
lei. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei en trará em vigor nt 
data de sua publ icação , revogadas as disposições em coo* 
trário . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, «os 1)̂  
de janeiro de 1939. ^ 

> A D H É M A R D E B A R R O S . . -
Mariano de Oliveira Wendrll 
A . C . de Salles Junior 

Publicado n a Secretaria de Estado dos Negócios <k 
Agricultura, I n d ú s t r i a e Comérc io , aos 18 de janeiro ói 
1939. 

J o s é de Paiva Castro 
Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 9.935, D E 18 D E J A N E I R O DE 19» 

D á novo regulamento para o beneiiciament* 
embalagem, c lass i f i cação e f i sca l ização do trami
to do milho destinado à e x p o r t a ç ã o . 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E BARROS, In: 
terventor Federal no Estado tíe S ã o Paulo, no uso dai 

suas a tr ibu ições e atendendo ao que lhe representou c Se
cretár io do Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Indústria 
e Comérc io , 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica aprovado o Regulamento que cm 
este baixa, assinado- pelo S e c r e t á r i o de Estado dos Negó
cios da Agricultura, I n d ú s t r i a e Comérc io , para o ben»> 
ficiamento, embalagem, c la s s i f i cação e f iscal ização do trân
sito do milho destinado à e x p o r t a ç ã o , em substituição M 
aprovado, pelo Decreto n ú m e r o 9.552, de 22 de setembti 
de 1938. 

Artigo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na diti 
da sua publ icação , revogadas as d i spos ições em contrirJo, 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos II 
de janeiro de 1939. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Mariano de Oliveira Wendel 
Guilherme Winter 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios d» 
Agricultura, I n d ú s t r i a e Comércio , aos 18 de Janeiro d* 
1939. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

R E G U L A M E N T O A Q U E SE R E F E R E O DECRETO K. 
9.935, D E 18 D E ' J A N E I R O D E 1939 

Do' registro dos exportadores 

Artigo l.o — N ã o s e r á permitido a nenhum expor
tador remeter milho em g r ã o para o estrangeiro, sem qui 
haja obtido o seu registro no Departamento de Fomento 
da P r o d u ç ã o Vegetal. 

Artigo 2.o — A e x p o r t a ç ã o de milho só poder* ta 
feita por negociantes, agentes ou representantes de fil
mas comerciais ou produtores registrados no Departameo* 
to de Fomento da P r o d u ç ã o Vegetal. 

§ L o — O registro s e r á feito mediante requerimenti 
do interessado, ao Diretor do Departamento de Fomeiirt 
da P r o d u ç ã o Vegetal. i 

S 2.o — O interessado deverá em seu requerimento d*' 
clarar: 

a) — nome; . 
b) — e n d e r e ç o ; 

,c) — nacionalidade;' * 
d) — p a í s ou p a í s e s para os quais vai exportar. 
S 3.0 — S i o interessado for agente comercial ou re

presentante, a l é m das i n d i c a ç õ e s acima deverá esclareça: 
a) — nome da firma ou do negociante que repr»-

senta; 
b) — sede e endereço da firma ou negociante; 
c) — nacionalidade. 
3 4,o — SI o interessado í ô r produtor deverá indicar» 
a) — nome; 
b) — endereço ; 
c) — nacionalidade; 
d) — loca l i zação da cultura; 
e) — variedade ou variedades de milho que produz • 

deseja exportar; 
. f) — á r e a cultivada; 

g) — produção exportáve l , aproximada. 
3 5.o - T . O registro para os negociantes, agentes e re

presentantes comerciais s e r á feito de l.o de janeiro a St 
de fevereiro, e, para os produtores, de l.o de Junho a 30 
de agosto. 

Artigo 3.o — K obrigatório aos exportadores regista' 
rem-se anualmente no Departamento de Fomento d» 
Produção Vegetal. " 

. Do beneflciamento e embalagem 
Artigo 4.0 — O milho destinado à exportação dever*, 

ser debylhado e ptoencher as ex igênc ias do presente r»« 
gulamento. ' 
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